
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo,._ 

LEI N° 5882 /0 1 
DE 10 DE JULHO DE 200 1 

PUBLICADO {Ai NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

No _JY bO- de JQ LDtJJopl 

Denomina a Rua Hum, no Bairro Santo 
Onofre de Irajá Andrade Santos . 

O Prefeito Muni cipal de São José dos Campos f az sabe r que a 
~ Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a segu inte lei: 

I 

Art . 1° . Fica denominada a Rua Hum, no Bai rro Santo Onof r e, 
de Irajá Andrade Santos . 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data da sua p ublicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura 10 de j ulho de 
2001 . 

Secret7 Jurídicos 

/'--

I de Assuntos 
[e um . 

Registrada ha Divisão de Formal i zação e Atos da Secretaria 
Jurídicos, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil 

Willia 
Resp/Divisã 

t uza Fre i tas 
de Formalização e Atos 

{Projeto de Le i n° 137/01 de autoria do Ver . Al o í sio Petiti ) 
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